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Nova resolugdo do CFM sobre auditoria médica € vista como retrocesso e leva entidades do setor a Justica

Representantes do segmento manifestam preocupacao com os efeitos da norma, que
pode comprometer a eficiéncia da auditoria médica e impactar a qualidade da
assisténcia prestada aos beneficiarios

A Federacao Nacional de Salde Suplementar (FenaSaude), juntamente com a Unimed do Brasil,
ingressou na Justica para contestar a nova Resolu¢ao do Conselho Federal de Medicina (CFM) que
redefine as regras da auditoria médica no setor de salde. As entidades entendem que o texto é
ilegal, ignora a evolucdao da auditoria médica, burocratiza o sistema e amplia a inseguranca dos
atendimentos aos pacientes. As operadoras avaliam que a resolucao representa um retrocesso para
a medicina e para os mecanismos de controle assistencial.

A resolucao do Conselho Federal de Medicina restringiu a atuacdo dos médicos que participam do
processo de auditoria ao vedar a auditoria documental e deixar como Unica opcao de andlise o
exame presencial com o consentimento do paciente pelo médico auditor. Além disso, a norma
vedou as funcOes de parecerista e consultor especialista que qualificam a andlise técnica e
participam do processo de junta médica. Essa diretriz também esvazia o papel técnico da auditoria,
cuja funcao é justamente avaliar criticamente as indicacdes e apontar opcdes terapéuticas eficazes,
seguras e efetivas. Ao vedar a glosa de procedimentos autorizados, o CFM interfere na relacao
contratual entre operadoras e prestadores.

A auditoria médica é instrumento essencial para garantir a qualidade da assisténcia, a adequacao
das indicacbes terapéuticas e o uso racional dos recursos. Ao exigir que esse processo seja
realizado exclusivamente de forma presencial e mediante concordancia expressa do paciente, a
resolucdo elimina praticas consolidadas, como analises documentais, pareceres técnicos e
auditorias remotas. Essas ferramentas se mostraram seguras, eficientes e indispensaveis apds a
pandemia e a consolidacao da telemedicina.

Além disso, é importante lembrar que de acordo com dados do préprio Conselho Federal de
Medicina, existem apenas 438 médicos auditores registrados em todo o pais, nUmero considerado
insuficiente para atender a demanda nacional caso a auditoria fique restrita exclusivamente a essa
especialidade e a modalidade presencial.

A auditoria médica é um instrumento de protecdo. O maior beneficiado por um processo técnico e
estruturado é o préprio paciente, que passa a contar com uma camada adicional de validacdo
clinica baseada em evidéncias cientificas consolidadas, protocolos reconhecidos e avaliacdo
independente. Esse mecanismo contribui para evitar procedimentos desnecessarios, reduzir riscos
assistenciais e proteger o paciente contra intervencdes que ndo agregam beneficio clinico
comprovado. Todas essas restricdes e proibicdes impactam nos processos de pré-autorizacao, junta
médica e auditoria e parecem mais direcionadas a inviabilizar as andlises do que a qualificar o
processo.

A resolucdo conflita com as leis 9.656/1998 e 9.961/2.000 e com algumas regulamentacdes ja
estabelecidas pela ANS, como Resolucdao Normativa 503/2022, que estabeleceu as regras para
celebracdao de contratos entre as operadoras e prestadores, e a RN 424/2017, que definiu os
critérios para realizacdo de junta médica ou odontoldgica. A sobreposicdo regulatéria, segundo a
FenaSaude, fragiliza contratos, amplia a inseguranca juridica e compromete a previsibilidade do
setor. Essas limitacOes tendem a tornar os processos mais lentos, menos eficientes e tecnicamente
limitados.

Além disso, ha preocupacao com o ambiente de inseguranca profissional. Médicos auditores vém
sendo objeto de questionamentos e sindicancias relacionadas ao exercicio regular de suas
atribuicées técnicas, o que pode gerar efeito inibitério sobre a atuacao desses profissionais. A
auditoria médica exige independéncia técnica e seguranca institucional para que cumpra seu papel
de forma adequada, sem constrangimentos ou riscos disciplinares decorrentes do exercicio legitimo
da funcao.
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“E fundamental que haja uma discuss&o técnica acerca da nova norma do CFM, a fim de evitar a
penalizacdo de médicos auditores, cuja atuacdo se baseia em critérios éticos e cientificos, visando
o melhor desfecho clinico, com conduta imparcial e com base na legislacdo vigente, editada pela
Agéncia Nacional de Saude Suplementar”, afirma o superintendente de Saude da Unimed do Brasil,
Gines Henrique Martines.

A relevancia da auditoria médica como instrumento de controle ja foi evidenciada em episédios
anteriores, como o caso da Méafia das Préteses, que revelou esquemas de superfaturamento e
realizacdo de procedimentos desnecessarios em cirurgias ortopédicas. Esse episédio mostrou que a
auditoria médica robusta, os pareceres técnicos e os protocolos de segunda opinido sdo
fundamentais para proteger os pacientes, assegurar o uso adequado de recursos e garantir a
sustentabilidade do sistema de salde.

“Trata-se de um retrocesso que desconsidera a evolucao da medicina, da auditoria médica e dos
modelos assistenciais. Ao restringir instrumentos técnicos essenciais, a norma reduz a seguranca, a
qualidade e a eficiéncia do sistema, prejudicando o beneficidrio”, afirma Bruno Sobral, Diretor-
Executivo da FenaSaude.

As representacdes do setor ressaltam ainda que a resolucdo foi editada sem debate publico
ampliado com os diversos atores do setor e sem a realizacdo de andlise prévia de impacto
regulatério. Mudancas dessa magnitude, que afetam diretamente a organizacao assistencial e a
regulacdo da salde suplementar, demandam didlogo institucional estruturado, avaliacao técnica de
impactos e coordenacdo entre os érgaos competentes. As instituicdes reforcam ainda gue a nova
resolucdao do CFM atropela a regulamentacao vigente da ANS, criando sobreposicao de normas e
aumentando a inseguranca juridica no setor.

Entenda a acao

A Resolucao CFM n? 2448/2025 ¢ ilegal usurpou a competéncia regulatdria da ANS ao criar regras
para normatizar o mercado de salde suplementar e obrigacdes ndo previstas em lei. O CFM
exorbitou sua competéncia regulatéria ao dispor sobre matéria estranha a ética profissional e a
disciplina da classe médica. E deixou de observar preceitos bdsicos para a validade dos seus atos
em um processo regulatério sem a transparéncia necessaria que ignorou a necessaria realizacao de
consulta publica e a promocéao do didlogo com os agentes afetados. Nao houve a apresentacdo de
qualquer fundamento técnico que justificasse a opc¢ao regulatéria ou avaliasse as eventuais
consequéncias sistémicas do regramento.

Posicionamentos de outras entidades

Em nota oficial, a ANS informou que tomou conhecimento da Resolugdo n? 2.448/2025 com
surpresa e preocupacao, por entender que a norma interfere diretamente no marco regulatério da
salude suplementar ao ser publicada sem qualquer participacdo da agéncia e sem coordenacao
prévia entre os érgaos responsdveis pela regulacdo do setor. Por essa razao, a ANS solicitou
esclarecimentos ao CFM e busca forma de resolucao consensual da questao, defendendo o respeito
as competéncias definidas em lei e a cooperacdo técnica entre as instituicdes. Caso nao se alcance
um acordo, a agéncia nao descarta utilizar os meios legais previstos para garantir o respeito a sua
prerrogativa regulatéria.

A posicdo da Sociedade Brasileira de Auditoria Médica (SBAM) reforca esse alerta. Em comunicado
oficial, a entidade manifestou preocupacao com a norma, destacando seu impacto potencial em
todo o sistema de saude - publico, suplementar e privado. A SBAM reafirma o compromisso com a
autonomia técnica e ética dos médicos auditores, ressaltando que seu fortalecimento é essencial
para a qualidade assistencial, o uso racional dos recursos e a sustentabilidade do sistema de salude
brasileiro. Além disso, a entidade enfatiza que os médicos auditores desempenham papel
estratégico também na gestdo publica, nas forcas armadas e na avaliacdo da qualidade dos
servicos de salde, e se coloca a disposicdo do CFM para didlogo técnico e colaborativo,
contribuindo para o aperfeicoamento da regulamentacao.
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e Comunicado ANS Link
e Comunicado SBAM
e Comunicado SBAM Resolucdo n? 2.448-2025.pdf

Fonte: FenaSaude/InPress Porter Novelli, em 02.03.2026.
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https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/sobre-ans/ans-solicita-esclarecimentos-ao-cfm-sobre-norma-de-auditorias-medicas
https://drive.google.com/file/d/1lRUM8mpXSSmNB5IVR3B7hgHiniAB_Wau/view
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